
•

-

I

I -

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 9.973/2013

CANCELA AMPLIAÇÃO DE JORNADA
DE TRABALHO DE SERVIDOR.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, o pedido de cancelamento da ampliação de jornada de trabalho,
protocolado sob o nO:14.431/2013.

RESOLVE

Art. 10
_ Cancelar a ampliação de jornada de trabalho da servidora abaixo relacionada:

CARGO A PARTIR DE:
Professor PIO 1.08.2013

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 26 de agosto de 2013.

Luca\. ~ ampOS~SiqUeira
P~feito Municipal

!,~Iicada(o)-Jomal J...~.....;...(J-&-
~ili,Q!.?Y.1."..>.Q ..em ~.1.1.Qj.l2013
pág.. ,~ .... e afbcada(o)no placard
da Prefeitura Municipal de Patrocinic
deOq.l.Q~.\/2013a J,(;..ILÔ.l2013.
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